
1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
A presente solicitação tem por objetivo a formalização de  Registro de Preços para a 

aquisição  de  gêneros  alimentícios,  especificamente  pães  e  bolos,  destinados  às  Secretarias 
Municipais  de  Desenvolvimento  Social  e  Habitação,  Saúde,  Educação e  Desenvolvimento 
Econômico e Turismo, pelo período de 12 (doze) meses.

No âmbito da Assistência Social, a contratação é necessária para garantir o atendimento 
contínuo e adequado às pessoas em situação de vulnerabilidade e risco social,  devidamente 
cadastradas e acompanhadas pelos serviços, programas e projetos socioassistenciais ofertados 
pela  Secretaria.  Os  gêneros  alimentícios  solicitados  são  essenciais  para  a  composição  de 
lanches, realização de ações socioeducativas, atendimentos emergenciais e apoio alimentar em 
atividades desenvolvidas nos equipamentos públicos da rede socioassistencial.

Para a  Secretaria de Saúde, a aquisição justifica-se considerando que a promoção de 
práticas alimentares saudáveis constitui estratégia fundamental para a melhoria da qualidade 
de vida da população. Faz-se necessária,  portanto, a aquisição de gêneros alimentícios para 
garantir o atendimento aos pacientes acompanhados pelo CAPS, bem como para a execução de 
projetos e atendimento às demandas da Secretaria de Saúde de Campo Bom. Essa necessidade 
envolve o fornecimento de refeições nutricionalmente balanceadas, seguras, regionalizadas e 
harmonizadas, além do desenvolvimento de ações de educação em saúde na Atenção Primária 
à Saúde (APS), com foco no incentivo à adoção de hábitos alimentares saudáveis. O objetivo é 
contribuir para uma melhor resposta dietoterápica, melhoria dos indicadores de obesidade e, 
consequentemente, a redução de agravos relacionados às doenças crônicas.

A  Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo demanda o registro de preços 
para  a  aquisição  de  pães  e  bolos  a  fim  de  atender  à  realização  de  eventos  empresariais, 
capacitações profissionais e demais ações institucionais. Para o ano de 2026, a Secretaria prevê 
a realização de eventos e feiras com empresas locais, visando à divulgação da cidade, de seus 
produtos  e  serviços,  promovendo  o  fortalecimento  e  o  desenvolvimento  econômico  do 
Município.

Resolução N°06 de 08 de maio de 2020 a presente aquisição visa o fornecimento de 
alimentos variados e seguros, que contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável 
dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do Município de Campo Bom, buscando a 
melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, respeitando as diferenças 
biológicas entre as faixas etárias, garantindo assim a oferta da Alimentação nas Escolas da Rede 
Municipal  de Ensino,  para o ano letivo de 2026,  cumprindo a  Lei  nº  11.947 de 16/6/2009,  
referente ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 

A adoção do Registro de Preços permitirá maior eficiência administrativa, possibilitando 
aquisições conforme a demanda real dos serviços, evitando desabastecimentos, otimizando os 
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recursos  públicos  e  assegurando  a  continuidade  das  ações  desenvolvidas  pelas  Secretarias 
envolvidas.  Ademais,  essa  modalidade  proporciona  maior  transparência,  economicidade  e 
planejamento,  uma  vez  que  contempla  variações  de  consumo  ao  longo  do  ano  sem 
comprometer a qualidade do atendimento prestado à população.

Diante do exposto, justifica-se plenamente a abertura do processo para a aquisição de 
pães e bolos pelo período de 12 meses, assegurando o regular funcionamento das atividades 
institucionais  e  a  promoção  de  condições  dignas  de  alimentação  aos  usuários  dos  serviços 
públicos municipais.

2. ALINHAMENTO COM PCA:
A referida demanda está prevista no Plano de Contratações Anual de 2026.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
3.1. Os produtos deverão ser limpos, acondicionados em sacos plásticos transparentes 
atóxicos e devidamente selados.  No rótulo da embalagem deve constar peso, data de 
processamento,  procedência,  prazo  de  validade,  produto  isento  de  registro  conforme 
ANVISA e registrado na SSMA/RS Campo Bom ou OUTRO ÓRGÃO COMPETENTE. 
3.2. A  unidade  requisitante  poderá,  a  qualquer  tempo,  solicitar  documentos  ou 
informações relativas ao produto ofertado, devendo o mesmo atender às exigências, os 
padrões e normas dos órgãos competentes de controle. 
3.3. Os entregadores deverão estar uniformizados e limpos. Os produtos deverão ser 
entregues em perfeito estado e demais condições necessárias que não comprometam a 
integridade  do  produto,  ser  transportados  em  veículos/equipamentos  capazes  de  manter  a 
temperatura do produto conforme previsto na legislação que rege a matéria 
3.4. Os produtos só serão considerados aceitos após conferência de cada escola ou centro  de 
recebimento,  ficando  o  fornecedor  sujeito  à  substituição  daqueles  que  se  apresentarem 
impróprios para o consumo, devendo a reposição ser realizada em um prazo máximo de 24 (vinte  
e quatro) horas. 

3.5. Entregar o objeto licitado conforme especificações abaixo e conforme termo de 
referência com as  quantidades  solicitadas  pelas  secretarias  e,  em consonância  com a 
proposta de preços apresentada.
3.6. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, em todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
3.7. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE.
3.8. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato.
3.9. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros 
acréscimos legais,  sem  qualquer  acréscimo  no  preço  proposto  ou  reivindicação  de 
pagamento complementar.
3.10. Que os itens ofertados deverão ser de primeira qualidade e atenderem aos padrões exigidos 



pelo mercado e estarem de acordo com a descrição técnica deste edital.
3.11. Que os itens sejam inteiramente novos, jamais utilizados para qualquer fim, 
inclusive testes, e em perfeito estado de conservação; que os itens sejam de produção 
nacional ou estrangeira, advenham de empresa(s) devidamente regularizada(s) na forma 
da legislação vigente, com selo de qualidade aposto pelo Governo Federal, por seu órgão 
competente, quando for o caso, e obedeça as determinações da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas – ABNT e/ou INMETRO, conforme o caso.
3.12. Que os itens tenham certificado de conformidade com as normas NBR (se for o caso), ou o 
equivalente do país de origem do produto, desde que reconhecida, se o mesmo for importado.
3.13. Que não serão aceitas na entrega mercadorias de marcas/modelos ou fabricantes 
diferentes daqueles constantes na proposta vencedora, bem como se não atenderem as 
especificações contidas no Termo de Referência, podendo o fornecedor por consequência 
de isto sofrer as sanções previstas no edital.
3.14. Que qualquer acidente ou incidente durante a carga, transporte e descarga dos itens 
licitados, serão de responsabilidade total da empresa contratada.
3.15. Que  em  caso  de  a  qualidade  e/ou  quantidade  dos  materiais  ofertados  não 
corresponda às especificações do Edital, ou ocorra alguma avaria na carga e descarga ou 
no transporte, estes não serão recebidos pelo Serviço de Fiscalização.
3.16. O(s) item(ns) esteja(m) devidamente embalado(s) e acompanhado(s) das respectivas 
orientações técnicas de utilização fornecidas pelo fabricante, se for o caso.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO:
Por meio da análise realizada, estimaram-se os seguintes quantitativos:

ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DE MATERIAIS / SERVIÇOS A SER CONTRATADA

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANT.
VALOR 

UNITÁRI
O

VALOR TOTAL

1 29776 BISNAGUINHA (25G) BISNAGUINHA (25G). 
EMBALAGEM: 20/30 UNIDADES. SACOS DE 
POLIETILENO/POLIPROPILENO ATÓXICO 
(MATERIAL VIRGEM) LACRADO. VALIDADE 05 
DIAS. COMPOSIÇÃO (INGREDIENTES): 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, ÁGUA, LEITE, 
OVOS, AÇÚCAR,SAL MARGARINA VEGETAL, 
FERMENTO BIOLÓGICO, AROMA DE LEITE, 
CONSERVADOR PROPIONATO DE CÁLCIO. 
CONTÉM: AMIDO DE MILHO, ÁCIDO 
ASCÓRBICO (VITAMINA C) CONTÉM GLÚTEN 
NATURAL DO TRIGO.REGISTRO: PRODUTO 
ISENTO DE REGISTRO NA ANVISA. PRODUTO 
REGISTRADO NA SSMA/RS.

KG 3.670 R$21,90 R$80.373,00

2 1385 BOLO DE CENOURA (500G). EMBALAGEM: 
SACOS DE POLIETILENO ATÓXICO (MATERIAL 
VIRGEM). VALIDADE: 06 DIAS. COMPOSIÇÃO: 
FARINHA DE TRIGO, LEITE, OVOS, AÇÚCAR, 

KG 360 R$39,90 R$14.364,00



MARGARINA, FERMENTO EM PÓ E CENOURA. 
REGISTRO: PRODUTO REGISTRADO NA 
SSMA/RS.

3 29778 BOLO DE LARANJA (500G). EMBALAGEM: 
SACOS DE POLIETILENO ATÓXICO (MATERIAL 
VIRGEM). VALIDADE: 06 DIAS. COMPOSIÇÃO: 
FARINHA DE TRIGO, LEITE, OVOS, AÇÚCAR, 
MARGARINA, FERMENTO EM PÓ E SUCO DE 
LARANJA. REGISTRO: PRODUTO REGISTRADO 
NA SSMA/RS.

KG 360 R$38,50 R$13.860,00

4 891041614 BOLO DE MILHO (300G) EMBALAGEM: SACOS 
DE POLIETILENO ATÓXICO (MATERIAL 
VIRGEM). VALIDADE: 05 DIAS.COMPOSIÇÃO 
(INGREDIENTES): FARINHA DE TRIGO, 
FARINHA DE MILHO, LEITE, OVOS, AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL E FERMENTO EM PÓ. 
ALÉRGICOS: CONTÉM TRIGO, LEITE, OVOS E 
DERIVADOS DE SOJA. PODE CONTER CENTEIO, 
CEVADA E AVEIA. CONTÉM GLÚTEN. CONTÉM 
LACTOSE.REGISTRO: PRODUTO ISENTO DE 
REGISTRO CONFORME PORTARIA Nº 23 DA 
ANVISA.

KG 1.080 R$38,50 R$41.580,00

5 29784 BOLO INGLÊS FORMIGUEIRO (80G) 
EMBALAGEM: 20/30 UNIDADES. SACOS DE 
POLIETILENO ATÓXICO (MATERIAL VIRGEM). 
VALIDADE 7 DIAS. COMPOSIÇÃO 
(INGREDIENTES): FARINHA DE TRIGO, LEITE, 
OVOS, AÇÚCAR, ÓLEO DE SOJA, MARGARINA, 
AMIDO DE MILHO, FERMENTO BIOLÓGICO. 
CONTÉM GLÚTEN NATURAL DO TRIGO. 
REGISTRO: PRODUTO REGISTRADO NA 
SSMA/RS

KG 600 R$39,90 R$23.940,00

6 29779 CUQUINHA (25G). EMBALAGEM: 20/30 
UNIDADES. SACOS DE POLIETILENO ATÓXICO 
(MATERIAL VIRGEM). VALIDADE 5 
DIAS.COMPOSIÇÃO (INGREDIENTES): FARINHA 
DE TRIGO ESPECIAL, ÁGUA, OVOS, AÇÚCAR, 
MARGARINA, AMIDO DE MILHO, FERMENTO 
BIOLÓGICO. CONTÉM GLÚTEN NATURAL DO 
TRIGO. REGISTRO: PRODUTO REGISTRADO NA 
SSMA/RS

KG 1.875 R$23.90 R$43.812,50

7 27472 MINI CROISSANT SABOR CHOCOLATE UN 1.500 R$1,30 R$1.950,00

8 1034329 MINI SANDUÍCHE COM SEMENTES DE 
GERGELIM ( FRIOS, CENOURA, PEPINO, 
ALFACE) 20GR

UN 1.500 R$2,40 R$3.600,00

9 29780 PÃO BAURU SOVADO (50G). EMBALAGEM: 20 
UNIDADES DE - 50G SACOS DE POLIETILENO 
ATÓXICO (MATERIAL VIRGEM). VALIDADE DE 
05 DIAS. COMPOSIÇÃO: FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, ÁGUA, LEITE, AÇÚCAR, GORDURA 
VEGETAL,FERMENTO BIOLÓGICO E SAL. 
CONTÉM: AMIDO DE MILHO, ÁCIDO 

KG 3.810 R$21,90 R$83.439,00



ASCÓRBICO (VITAMINA C). CONTÉM GLÚTEN 
NATURAL DO TRIGO. REGISTRO: PRODUTO 
ISENTO DE REGISTRO NA ANVISA.

10 891041613 PÃO DE AIPIM (500G) EMBALAGEM: SACOS DE 
POLIETILENO ATÓXICO (MATERIAL VIRGEM). 
VALIDADE: 05 DIAS.COMPOSIÇÃO 
(INGREDIENTES): FARINHA DE TRIGO, ÁGUA, 
FARINHA DE MANDIOCA, LEITE, GORDURA 
VEGETAL, OVOS, AÇÚCAR, FERMENTO 
BIOLÓGICO, SAL E REFORÇADOR DE GLÚTEN 
(ESTABILIZANTE ESTERLAC, ÁCIDO 
ASCÓRBICO, ENZIMA ALFA AMILASE). 
ALÉRGICOS: CONTÉM TRIGO, LEITE, OVOS E 
DERIVADOS DE SOJA. PODE CONTER CENTEIO, 
CEVADA E AVEIA. CONTÉM 
GLÚTEN.REGISTRO: PRODUTO ISENTO DE 
REGISTRO CONFORME PORTARIA Nº 23 DA 
ANVISA

KG 2.580 R$22,90 R$59.082,00

11 29786 PÃO DE CACETINHO PESANDO 
APROXIMADAMENTE 50 GRAMAS. -

KG 400 R$17,90 R$7.160,00

12 891041615 PÃO DE CENOURA (500G) EMBALAGEM: 
SACOS DE POLIETILENO ATÓXICO (MATERIAL 
VIRGEM). VALIDADE: 05 DIAS.COMPOSIÇÃO 
(INGREDIENTES): FARINHA DE TRIGO, ÁGUA, 
AÇÚCAR, FERMENTO BIOLÓGICO, CENOURA 
DESIDRATADA, SAL E REFORÇADOR DE 
GLÚTEN (ESTABILIZANTE ESTERLAC, ÁCIDO 
ASCÓRBICO, ENZIMA ALFA AMILASE). 
ALÉRGICOS: CONTÉM TRIGO. PODE CONTER 
SOJA, CENTEIO, CEVADA E AVEIA. CONTÉM 
GLÚTEN.REGISTRO: PRODUTO ISENTO DE 
REGISTRO CONFORME PORTARIA Nº 23 DA 
ANVISA.

KG 1.530 R$22,90 R$35.037,00

13 29785 PÃO DE FORMA FATIADO (500G). 
EMBALAGEM: SACOS DE POLIPROPILENO 
ATÓXICO (MATERIAL VIRGEM). VALIDADE: 05 
DIAS. COMPOSIÇÃO (INGREDIENTES): 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, FERMENTO 
BIOLÓGICO, SAL, AÇÚCAR, GORDURA 
VEGETAL, LECITINA DE SOJA E CONSERVADOR 
PROPIONATO DE CÁLCIO. CONTÉM GLÚTEN 
NATURAL DO TRIGO. PROCESSO: PRÉ-
PESAGEM INGREDIENTES, MISTURA, 
AMASSAMENTO, DIVISÃO, PESAGEM, 
MODELAGEM, CRESCIMENTO EM ESTUFA, 
FORNEAMENTO, RESFRIAMENTO, FATIADEIRA 
E EMBALAGEM. REGISTRO: PRODUTO ISENTO 
DE REGISTRO CONFORME ANVISA.

KG 400 R$20,90 R$8.360,00

14 29781 PÃO DE MILHO FATIADO (500G). 
EMBALAGEM: SACOS DE POLIETILENO 
ATÓXICO (MATERIAL VIRGEM). VALIDADE: 04 
DIAS. COMPOSIÇÃO: FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, FARINHA DE MILHO, ÁGUA, 
GORDURA VEGETAL, FERMENTO BIOLÓGICO, 

KG 5.040 R$22,90 R$115.416,00



AÇÚCAR E SAL. CONTÉM GLÚTEN NATURAL 
DO TRIGO. REGISTRO: PRODUTO ISENTO DE 
REGISTRO CONFORME ANVISA.

15 27473 PÃO DO TIPO CARECA OU PÃO PARA HOT-
DOG. O PÃO DEVERÁ ESTAR EMBALADO EM 
SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES, DE 
MANEIRA HIGIÊNICA E ORDENADOS, SEM 
AMASSÁ-LOS. SERÁ REJEITADO O PÃO 
QUEIMADO OU MAL COZIDO. O PÃO DEVE 
SER FABRICADO COM MATÉRIAS PRIMAS DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTOS DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITAS E EM PERFEITO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO, TAMBÉM DEVE TER 
TAMANHO PADRÃO. O PÃO DOCE É O 
PRODUTO DE SABOR DOCE, PREPARADO COM 
ADIÇÃO DE AÇÚCAR E/OU MEL, MANTEIGA 
OU GORDURA.

KG 150 R$21,90 R$3.285,00

16 29782 PÃO FATIADO INTEGRAL (500G). 
EMBALAGEM: - SACOS DE POLIPROPILENO 
ATÓXICO (MATERIAL VIRGEM). VALIDADE: 05 
DIAS. COMPOSIÇÃO INGREDIENTES: FARINHA 
DE TRIGO INTEGRAL, FARINHA DE TRIGO 
ESPECIAL, FERMENTO BIOLÓGICO, SAL, 
AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, LECITINA DE 
SOJA E CONSERVADOR PROPIONATO DE 
CÁLCIO. CONTÉM GLÚTEN NATURAL DO 
TRIGO. REGISTRO: PRODUTO ISENTO DE 
REGISTRO CONFORME ANVISA.

KG 5.200 R$22,90 R$119.080,00

17 29783 PÃO MASSINHA DOCE (50G) EMBALAGEM: 20 
UNIDADES DE 50G . SACOS DE POLIETILENO 
ATÓXICO (MATERIAL VIRGEM). VALIDADE: 05 
DIAS. COMPOSIÇÃO (INGREDIENTES): 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, ÁGUA, AÇÚCAR, 
GORDURA VEGETAL, FERMENTO BIOLÓGICO, 
SAL E CANELA MOÍDA. CONTÉM: AMIDO DE 
MILHO, ÁCIDO ASCÓRBICO (VITAMINA C). 
CONTÉM GLÚTEN NATURAL DO TRIGO. 
REGISTRO: PRODUTO ISENTO DE REGISTRO 
CONFORME ANVISA.

KG 10.910 R$21,90 R$238.929,00

18 27470 PASTEL DE FORNO ASSADO CARNE 20G - UN 1.500 R$1,30 R$1.950,00

19 27469 PASTEL DE FORNO ASSADO FRANGO 20 G - UN 1.500 R$1,30 R$1.950,00

20 1034233 SANDUÍCHE, CONTENDO 2 FATIAS DE PÃO 
INTEGRAL, MARGARINA, FRIOS, ALFACE E 
TOMATE, EM EMBALAGEM INDIVIDUAL

UN 3.000 R$6,40 R$19.200,00

TOTAL : R$ 916.367,50

Os quantitativos estimados para a contratação resultam do levantamento das necessidades 
das Secretarias envolvidas, conforme as demandas identificadas.

O valor  estimado para  a  contratação é  de  R$  916.367,50  (novecentos  e  dezesseis  mil 
trezentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos).



5. LEVANTAMENTO DE MERCADO:
O levantamento de mercado foi realizado previamente e durante a elaboração do Estudo 

Preliminar desta contratação. A pesquisa de preços, para fins de determinação do valor estimado 
no processo licitatório, foi efetuada por meio de pesquisa direta com fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação. Os contatos foram realizados por meio de WhatsApp e e-mail.

Com  o  objetivo  de  complementar  a  pesquisa  de  preços,  a  área  de  Compras  poderá 
formalizar  novas  solicitações  de  cotação  junto  a  empresas  do  ramo,  a  fim  de  subsidiar  o 
comparativo  dos  valores  ofertados  e  assegurar  maior  aderência  aos  preços  praticados  no 
mercado.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
A solução proposta consiste na formalização de Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) 

meses,  para a aquisição de gêneros alimentícios,  especificamente pães e bolos,  destinados ao 
atendimento das demandas contínuas e eventuais das Secretarias Municipais de Desenvolvimento 
Social e Habitação, Saúde, Educação e Desenvolvimento Econômico e Turismo. A adoção dessa 
solução possibilita contratações de forma parcelada, conforme a necessidade real de consumo de 
cada  Secretaria,  garantindo  o  abastecimento  regular  dos  serviços,  a  continuidade  das  ações 
institucionais e a oferta adequada de alimentação aos usuários dos equipamentos públicos. Além 
disso, o Registro de Preços assegura maior eficiência administrativa, economicidade, planejamento 
e flexibilidade na gestão dos recursos públicos, ao mesmo tempo em que permite a obtenção de 
preços  compatíveis  com  os  praticados  no  mercado,  sem  prejuízo  da  qualidade  dos  produtos 
fornecidos. 

7. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:
O objeto deste processo deverá ser licitado por item, visando ampliar a competitividade 

do certame e preservar a finalidade precípua do processo licitatório, qual seja, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Ademais, a contratação enquadra-se nos 
limites e diretrizes estabelecidos pela  Lei nº 14.133/2021, restando demonstrada a legalidade 
do procedimento adotado.

Trata-se  de  produtos  independentes  e  não  correlatos,  não  havendo  qualquer 
impedimento  técnico  ou  operacional  para  que  sejam  licitados  individualmente,  podendo, 
inclusive,  ser  fornecidos  por  empresas  distintas,  sem  prejuízo  aos  padrões  de  qualidade,  à 
eficiência do fornecimento ou ao atendimento das necessidades das Secretarias demandantes.

8. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS:
A contratação pretendida visa assegurar o fornecimento contínuo e adequado de pães e 

bolos às Secretarias Municipais demandantes, garantindo o atendimento regular das ações e 
serviços  desenvolvidos  nas  áreas  de  assistência  social,  saúde,  educação  e  desenvolvimento 
econômico  e  turismo.  Espera-se,  com  a  formalização  do  Registro  de  Preços,  obter  maior 
eficiência  administrativa,  racionalização  dos  gastos  públicos  e  flexibilidade  nas  aquisições, 
permitindo que os fornecimentos ocorram conforme a demanda real de cada Secretaria.

Como  resultados  esperados,  destacam-se  a  prevenção  de  desabastecimentos,  a 



manutenção  da  qualidade  nutricional  dos  alimentos  ofertados,  o  apoio  às  atividades 
institucionais  e  eventos  oficiais,  bem  como  a  melhoria  das  condições  de  atendimento  aos 
usuários dos serviços públicos. Ademais, a contratação deverá proporcionar preços compatíveis 
com os  praticados  no  mercado,  assegurar  a  transparência  do  processo  e  contribuir  para  o 
planejamento adequado das ações ao longo do período de vigência da ata,  sem prejuízo à 
qualidade dos produtos e ao interesse público.

9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:
O  fornecimento  do  objeto  licitado  será  acompanhado  e  fiscalizado  pela  equipe 

designada para a gestão e fiscalização do contrato, garantindo o cumprimento das condições 
estabelecidas e a adequada execução do objeto.

No âmbito  desta  contratação,  não  se  faz  necessária  a  realização  de  adequações  no 
ambiente, uma vez que os produtos serão entregues diretamente nos espaços indicados pelas 
Secretarias demandantes, conforme a necessidade e cronograma pré estabelecido.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES:
Não há no âmbito Municipal contratações correlatas e/ou interdependente com o 
objeto da contratação em referência.

11.  IMPACTOS AMBIENTAIS:
 A contratada deverá observar os mecanismos de implementação de sustentabilidade que 
estimulem e favoreçam a adoção de práticas com menor impacto ambiental. Para tanto, deverá 
priorizar o uso de produtos e processos que contribuam para a redução dos impactos ambientais 
decorrentes da execução do objeto, adotando práticas sustentáveis ao longo de toda a cadeia de 
fornecimento.

Tais  práticas  desempenham  papel  relevante  na  minimização  dos  impactos  ambientais, 
devendo a empresa contratada cumprir integralmente a legislação ambiental vigente, em âmbito 
federal,  estadual  e  municipal,  bem  como  demais  normas  aplicáveis  relacionadas  à 
sustentabilidade e à responsabilidade ambiental.

12. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Diante  das  análises  realizadas  no  presente  Estudo  Técnico  Preliminar,  verifica-se  que  a 
contratação  é  tecnicamente  viável,  economicamente  adequada  e  juridicamente  amparada, 
atendendo às necessidades das Secretarias Municipais demandantes. A solução proposta, por meio 
do  Registro de  Preços,  mostra-se  compatível  com  as  características  do  objeto,  possibilitando 
aquisições  conforme a  demanda real,  com eficiência  administrativa  e  otimização dos  recursos 
públicos.

Além disso, o levantamento de mercado e a pesquisa de preços indicam a compatibilidade 
dos  valores  estimados  com  os  praticados  no  mercado,  assegurando  a  economicidade  da 
contratação. Dessa forma, conclui-se que a abertura do processo licitatório é plenamente viável e 
recomendável, uma vez que contribui para a continuidade dos serviços públicos, a qualidade do 
atendimento à população e o atendimento ao interesse público, em conformidade com a legislação 



vigente.

Campo Bom, 09 de Janeiro de 2025.

___________________________________________________
GABRIEL FERNANDO COLISSI

Secretário de Desenvolvimento Social e Habitação
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